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Sexta-feira, 26 de outubro de 2007 - Nº 203

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

Dispensa de Licitação.

Dispensa:
Objeto: Aquisição urgente de material cirúrgico
Ref: Processo 01409/07
Art. 24, IV Lei 8.666/93

OF. 807

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 402/07

ESPÉCIE: 1º Aditivo ao contrato celebrado entre a SECRETARIA ESTADUAL DA
SAÚDE DO PIAUÍ e a FUNACE – FUNDAÇÃO DE APOIO À CULTURA E
EDUCAÇÃO. OBJETO: o prazo de vigência contratual passa a vigorar por até outros
90(noventa) dias, a saber, de 01/10/07 a 29/12/07, podendo ser extinto antecipadamente
caso se encerre o respectivo processo licitatório. DATA DA ASSINATURA: 05/10/2007
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário
Estadual da Saúde; MIGUEL AVELAR DE CASTRO MONTEIRO – Pela FUNACE.

EXTRATO DO 2º TERMO DE AJUSTAMENTO Nº 408/07

A Construtora Fênix Ltda, devidamente ciente das penalidades aplicadas pela SESAPI
referente ao Contrato nº 284/06 de Construção da Farmácia Popular de Bom Jesus-PI e
do 1º Termo de Ajustamento de conduta ora infringido, firma novo termo
comprometendo-se ao seguinte: a) Concluir as obras no prazo de 60 dias a contar da
assinatura do presente termo, sob pena de perdimento de todos os créditos porventura
existentes na SESAPI, com relação ao contrato supra citado, e ser declarada inidônea
pelo período de 02 anos; b) Autorizar que seja calculado o valor das multas a si
aplicadas (10% sobre a parte inadimplida do contrato inicial e 50% do valor inicial
contratado devido a reincidência no inadimplemento após o 1º Termo de ajustamento
de conduta); c) Autorizar que seja recolhido o valor de ambas as multas sobre os
créditos referentes aos serviços já executados relativamente à medição de R$ 16.492,84.
d) Autorizar que seja recolhido o saldo devedor das multas quando da conclusão das
obras porquanto doravante só haverá uma medição e esta deverá ocorrer ao final das
obras. Em conseqüência, a SESAPI fará tornar sem efeito a penalidade de suspensão
até o recebimento das obras. DATA DA ASSINATURA: 18/10/07. SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES – Secretário Estadual da Saúde,
GRATULIANO DOS SANTOS FONSECA FILHO – Pela Construtora Fênix Ltda.

OF. 1990

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO: Pregão Presencial No 04/2007-SESAPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0011699-8/2007 e 0013840-7/2007
OBJETO: aquisição de material de consumo consistente de peças para reposição em
máquinas de ultra baixo volume utilizadas no controle de transmissão da dengue.
FONTE DE RECURSOS: 113 SUS/PPI-VS.
DATA E HORÁRIO: 12 de novembro de 2007, às 09:00 horas.
LOCAL: Sala de reuniões da CPL/SESAPI, na Avenida Pedro Freitas, s/no, Bloco “A”,
Centro Administrativo – Teresina (PI).
INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço, fone-fax (86) 3216-3604, e-mail:
cpl.sesapi@hotmail.com.
MARIA DAS GRAÇAS RUFINO – Pregoeira da SESAPI

PUBLIQUE-SE:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO No 392/07
PROCESSO: 0022781-2/2007. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a Secretaria da Saúde
do Estado do Piauí e a empresa JUNALU ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Locação do imóvel situado na Av. Pedro Freitas, 1252, em Teresina (PI), para
funcionamento dos setores PROSAR, Projeto RESAÚDE e outros setores burocráticos da
SESAPI. VALOR MENSAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). FONTE DE RECURSOS: Tesouro
Estadual. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, com início em 10/10/2007 e término em 09/10/
2008. DATA DA ASSINATURA: 11/10/2007. SIGNATÁRIOS: Francisco de Assis Carvalho
Gonçalves, Secretário da Saúde – pela Locatária; João Barbosa Soares – pela Locadora.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 11/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0019954-1/2007.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei no 8.666/93.
EMPRESA INDICADA: “Rio Poty Hotel” – Spyder Gestão Empresarial Ltda.
OBJETO: Locação de auditório para a realização do evento em que aconteceu a municipalização
de 35 unidades de saúde e a entrega de computadores para os conselhos municipais de saúde.
VALOR: R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinqüenta reais).
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 12/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0018590-5/2007.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei no 8.666/93.
EMPRESA INDICADA: “Rio Poty Hotel” – Spyder Gestão Empresarial Ltda.
OBJETO: Locação de espaço físico para as atividades do Seminário da Macro de
Teresina (81 municípios) e fornecimento de almoço para 120 pessoas.
VALOR: R$ 4.356,00 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e seis reais).
FONTE DE RECURSO: Convênio 4482/2005.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 13/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0021241-1/2007.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei no 8.666/93.
EMPRESA INDICADA: Hotel Cívico.
OBJETO: Locação de auditório para a realização da Oficina Macro Regional de Educação
Permanente para o Controle Social, na Macro Região de Parnaíba (PI), a acontecer nos
dias 09 e 10 de novembro de 2007.
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
FONTE DE RECURSO: Convênio 106/06.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 14/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0021239-8/2007.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei no 8.666/93.
EMPRESA INDICADA: Hotel Rio Parnaíba Ltda.
OBJETO: Locação de auditório para a realização da Oficina Macro Regional de Educação
Permanente para o Controle Social, na Macro Região de Floriano (PI), a acontecer nos
dias 26 e 27 de outubro de 2007.
VALOR: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).
FONTE DE RECURSO: Convênio 106/06.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 15/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0021237-6/2007.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei no 8.666/93.
EMPRESA INDICADA: Hotel Nacional – Francisca Mary Martins Dantas-ME.
OBJETO: Locação de auditório para a realização da Oficina Macro Regional de Educação
Permanente para o Controle Social, na Macro Região de Picos (PI), a acontecer nos
dias 26 e 27 de outubro de 2007.
VALOR: R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta reais).
FONTE DE RECURSO: Convênio 106/06.

OF. 1994

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

OF. 1811

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ


